MENSAGEM N.º 220, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2008.
Encaminha Projeto de Lei Complementar que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Submetemos, por seu intermédio, ao abalizado exame dos excelentíssimos Senhores Vereadores, o incluso Projeto de Lei Complementar que promove algumas alterações no texto do Plano de Carreira do Magistério Municipal, em benefício do servidor, bem assim do serviço público.

2.

Despiciendos maiores comentários, eis que anexamos expediente elaborado pela Secretaria Municipal da Educação que trata com propriedade da justificativa de cada alteração proposta no projeto de lei complementar em mote.

3.

A propósito, informamos que já está em processo de elaboração pelo Departamento de Planejamento parecer técnico contendo a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, bem como declaração de ordenador de despesa, cujas peças serão encaminhados brevemente para perfeita instrução do projeto de lei complementar em causa.

4.

Ao cabo dessas breves ponderações, solicitamos se dê a tramitação do projeto de lei complementar em referência em Regime de Urgência, nos termos da Lei Orgânica Municipal, observada a forma regimental, ao passo que subscrevemos com protestos de estima e respeito.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR JUCA DA COAGRIL 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo

NEUZANI DAS GRAÇAS SOARES BRANQUINHO

Secretária Municipal da Educação

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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